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PORTARIA CONJUNTA Nº 8, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.  

 

“Dispõe sobre a convocação de Juízes de 

Direito Plantonistas para atuarem nas 

audiências de custódia na Comarca de Rio 

Branco - Acre, nos finais de semana e feriados, 

cumulativamente à competência delineada na 

Portaria Conjunta n.º 07/2018 (Recesso 

Forense).”  

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Desembargadora Denise Castelo 

Bonfim, e a CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, 

Eva Evangelista de Araújo Souza, no uso de suas atribuições,  

 

CONSIDERANDO o teor dos autos n.º 0009193-11.2018.8.01.0000,  

 

RESOLVEM:  

 

Art. 1º DESIGNAR os Juízes Plantonistas da Comarca de Rio Branco-Acre, 

consoante Tabela anexa, que atuarão durante o período do recesso forense, compreendido 

entre 20 de dezembro de 2018 a 06 de janeiro de 2019, exclusivamente, nas audiências de 

custódia.  

 

Art. 2º Nas hipóteses de impedimento, suspeição, afastamento e/ou licença, a 

substituição ocorrerá de forma descendente, observado o número de ordem do quadro de 

designações constante do art. 1º desta Portaria, sendo prorrogada automaticamente ao 

magistrado subsequente.  

 

Art. 3º A presente tabela não se trata de substituição dos magistrados que atuarão 

durante o recesso, já definida na Portaria Conjunta nº 07/2018, a qual permanecerá inalterada.  
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Art. 4º Não haverá folgas compensatórias em razão de atuação nas audiências de 

custódia, tendo em vista as folgas que serão computadas em decorrência da atuação no 

recesso forense, nos termos da Portaria Conjunta n.º 07/2018.  

 

ESCALA DE MAGISTRADOS QUE ATUARÃO NAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA, 

DURANTE O RECESSO FORENSE 2018/2019 

 

Magistrado 
Dia da atuação 

na audiência 

Ordem (Para fins 

de substituição 

Rogéria José Epaminondas T. da Silva 22/12/2018 1 

Shirlei de Oliveira Hage Menezes 23/12/2018 2 

Fernando Nóbrega da Silva 24/12/2108 3 

Raimundo Nonato da Costa Maia 25/12/2018 4 

Marcelo Coelho de Carvalho 28/12/2018 5 

Lilian Deise Braga Paiva 29/12/2018 6 

Giordane de Souza Dourado 30/12/218 7 

Maria Rosinete dos Reis Silva 31/12/2018 8 

Mirla Regina da Silva 1/1/209 9 

Anastácio Lima de Menezes Filho 5/1/2019 10 

Ivete Tabalipa 6/1/2019 11 

 

Publique-se.  

 

Desembargadora Denise Bomfim  
Presidente  

 
 

Desembargadora Eva Evangelista  
Corregedora-Geral da Justiça, em exercício 
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